
  

  
DECRETO MUNICIPAL Nº. 037 DE 11 DE JUNHO DE 2018.  
 
 
 QUE ALTERA O DECRETO MUNICIPAL Nº 077 DE 01 DE 

DEZEMBRO DE 2017  E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE,  PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA - ESTADO DE MATO GROSSO, 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

NA FORMA DA LEI, E CONSIDERANDO O LIMITE DE DESPESA 

COM PESSOAL.  

DECRETA:  

Art. 1º -   Fica incluído o inciso II(A) no parágrafo único do artigo 2º  

do Decreto Municipal nº 077 de 01 de Dezembro de 2017, que passará a vigorar 

com a seguinte redação:  

Art. 2º - ................................................................................................ 

 
Paragrafo Único – ............................................................................... 

 
I – ......................................................................................................... 

II – ........................................................................................................ 

II (A) – 2,5% (Grau Médio) para servidores (as) consoante com 

caracterização e classificação a ser inserida em novo  “LTCAT”. 

III -  ....................................................................................................... 

IV - ....................................................................................................... 

V -  ....................................................................................................... 

VI -  ......................................................................................................   

 

  
 



 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  

revogadas as disposições em contrário.  

 

                   Prefeitura Municipal de Nova Olímpia - MT, em 11 de junho de 2018. 

 

 

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado nesta Secretaria, na data supra. 

 

 

 WEBER VIEIRA MARTINS 

Secretário Municipal  de Administração  

 
 


